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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DO DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 
 

MANUTENÇÃO DE AFASTAMENTO – INSS 

Código de Publicação: 1102/2025 

Rondonópolis, 11 de novembro de 2025. 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAUJO SOARES 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica DESOPEM 

 

De acordo com o Parecer proferido em 04/11/2025 pela médica perita Drª. Lucilene 

Telles de Souza, CRM-MT 4455, a servidora Simone do Carmo Caetano Ferreira, 

matrícula nº 1557051002, lotada na Secretaria Municipal de Educação, deverá 

permanecer afastada do trabalho e retornar em 30/01/2026 ou mediante decisão do 

INSS. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 236/2025, 05 DE NOVEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

LUCIANO RODRIGUES, Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo com o artigo 

25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão 

da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, revogando 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis – MT, 05 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

Nome MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Vera Lucia de 

Lara Leão 
135771 

Apoio 

Instrumental 

Educação, 

Cultura, Esporte 

e Lazer 

365 dias 

05/11/2025 

a 

04/11/2026 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 237/2025, 07 DE NOVEMBRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

LUCIANO RODRIGUES, Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

no uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo com o artigo 

25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 5.754/2010 e Decisão 

da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, revogando 

as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis – MT, 07 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

  

Nome MAT. CARGO SECRETARIA PERÍODO SITUAÇÃO 

Salma Martinho 

de Oliveira 
2067250 Docente 

Educação, 

Cultura, Esporte 

e Lazer 

60 dias 

07/11/2025  

a 

05/01/2026 

Inicial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

COORDENADORIA DE DESENVOLVIMENTO E PROMOÇÃO DE SAÚDE 

OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – DESOPEM 
 

DECISAO ADMINISTRATIVA    

REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA – LEI Nº 12.919 DE 20 DE JUNHO DE 2023 

Código de Publicação: 1123/2025 
 

 

Rondonópolis/MT, 11 de novembro de 2025 

 

 

 

THALLISON GUSTAVO ARAÚJO SOARES 
Coordenador do Desenvolvimento de Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM 

 

 

De acordo com a Decisão de Reconsideração do DESOPEM 094/2025, a servidora 

POLLYANNA FERREIRA DE MORAIS, matrícula nº 1551946, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, teve o seu requerimento de Redução de Carga 

Horária sob protocolo nº 54.368/2025 e 54.70/2025 INDEFERIDO. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 10-11-2025. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1121/2025 181 Antonieta da Silva Araujo Controlador Interno 

30  dias – a partir do dia 

31/10/2025  –   Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1121/2025 2280950 

Alexandra Clara Sobrinho de 

Brito 
Docente 

01 dia – no dia 07/11/2025 -  

Licença Médica. 

1121/2025 160687 Angelica Bispo de Souza Docente 

02 dias – a partir do dia 

06/11/2025  –   Licença 

Médica. 

1121/2025 111830 Celia Felizart Docente 
01 dia – no dia 06/11/2025 –   

Licença Médica. 

1121/2025 195200 Edna Paula Dos Santos Docente 
01 dia – no dia 07/11/2025 -  

Licença Médica. 

1121/2025 1555175 Laine Dos Santos Gomes 

Vilanova 
Docente 

01 dia – no dia 06/11/2025 –   

Licença Médica. 

1121/2025 864950 Mara Lucia da Silva Apoio Instrumental 

30  dias – a partir do dia 

06/11/2025  –   Licença 

Médica. 

1121/2025 
858550 

Maria Jose Miranda Rocha 

Docente / Técnico 

Instrumental 

 

01 dia – no dia 06/11/2025 –   

Licença Médica. 

1121/2025 
1556027 

Marta Souza Rodrigues 

Docente 
01 dia – no dia 05/11/2025 –   

Licença Médica. 

1121/2025 1553623 Nivia Sibele de Oliveira 

Fernandes 

Docente 

02 dias – a partir do dia 

07/11/2025  –   Licença 

Médica. 

1121/2025 2195840 Suzana Conceicao de Arruda 

Santos 
Docente 

01 dia – no dia 07/11/2025 –   

Licença Médica. 

1121/2025 143677 Thiessa Rodrigues Goncalves Diretor (a) 

03 dias – a partir do dia 

05/11/2025  –   Licença 

Médica. 

1121/2025 1562983 Valdirene Gazola da Silva Docente 
01 dia – no dia 06/11/2025 –   

Licença Médica. 
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Rondonópolis/MT, 10 de Novembro de 2025 

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM 
            

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1121/2025 1555969 Mayara Sampaio Maia Nutricionista- Nasf 

02 dias – a partir do dia 

07/11/2025  –   Licença 

Médica. 

1121/2025 1559361 Michael Leite da Silva Médico da Família / Médico 

Terceiro Turno 

01 dia – no dia 06/11/2025 –   

Licença Médica. 

1121/2025 178438 Pátricia Pereira Montalvão  Agente Administrativo da 

Família 

01 dia – no dia 06/11/2025 –   

Licença Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

Coordenadoria de Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, PORTARIA SMGP Nº 062 DE 19 DE 

MARÇO DE 2021, REFERENTE A PERÍCIA MÉDICA REALIZADA NO DIA 11-11-2025. 

 

 

 

    INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS  

                                                                                      SERV SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

1125/2025 1598080 Geane Lina Teles Diretor (a) Executivo 

02  dias – a partir do dia 

06/11/2025  –   Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E INOVAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

 

1125/2025 
1696170 

Alessandra Aline Blank 

Angeli 
Técnico Instrumental 

01 dia – no dia 07/11/2025 -  

Licença Médica. 

 

1125/2025 1598080 Geane Lina Teles Docente  

03  dias – a partir do dia 

06/11/2025  –   Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1125/2025 155968800 Alessandra Leite da Silva Docente 
01 dia – no dia 10/11/2025 –   

Licença Médica. 

1125/2025 2135940 Ana Paula Farias Martins Docente 

02 dias – a partir do dia 

10/11/2025  –   Licença 

Médica. 

1125/2025 1555278 Celia da Conceicao Malta 

 

Docente 

03 dias – a partir do dia 

10/11/2025  –   Licença 

Médica. 

1125/2025 

 

15603270 

 

Daiara Dos Santos de Oliveira 

Sales 

Docente 
01 dia – no dia 07/11/2025 -  

Licença Médica. 

1125/2025 15622180 Kathia Dos Santos Rocha 

 

Docente 
07  dias – a partir do dia 

06/11/2025  –   Licença 

Médica. 

1125/2025 1923500 Keila Oliveira Freitas Docente 

05 dias – a partir do dia 

09/11/2025  –   Licença 

Médica. 

1125/2025 1420260 Lidiane Ferreira da Silva Farias 

Assistente de 

Desenvolvimento 

Educacional 

01 dia – no dia 07/11/2025 –   

Licença Médica. 

1125/2025 
1049490 

Maria Das Gracas Campos Silva 
Docente 

02  dias – a partir do dia 

10/11/2025  –   Licença 

Médica. 
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1125/2025 
1282100 

Osvaldina Silva Alves Bispo 
Docente 

01 dia – no dia 07/11/2025 -  

Licença Médica. 

1125/2025 15594260 
Poliany de Sa Oliveira Santos 

Docente 

01 dia – no dia 10/11/2025 -  

Licença Para 

Acompanhamento Pessoa da 

Família. 

1125/2025 15581310 
Roberta Kellen de Queiroz 

Saraiva 
Docente 

01 dia – no dia 07/11/2025 –   

Licença Médica. 

1125/2025 21206700 Samuel da Silva Mendes 

 

Docente 

45 dias – a partir do dia 

07/11/2025  –   Licença 

Médica. 

1125/2025 1456370 Silvani Macena da Silva 

 

Docente 

05 dias – a partir do dia 

10/11/2025  –   Licença 

Médica. 

1125/2025 15538330 Valeria da Silva Menezes Docente 
01 dia – no dia 10/11/2025 -  

Licença Médica. 

1125/2025 1913880 
Valquiria Mendes Marques 

 

Docente 

10 dias – a partir do dia 

29/10/2025  –    Licença Para 

Acompanhamento Pessoa da 

Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1125/2025 1128440 
Heloiza Helena Oliveira da Silva 

     Apoio Instrumental 

06 dias – a partir do dia 

07/11/2025  –    Licença Para 

Acompanhamento Pessoa da 

Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1125/2025 1695790 Luis Carlos de Oliveira Apoio Instrumental 

30  dias – a partir do dia 

05/11/2025  –   Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1125/2025 

 

15638920 

 

Natasha Barbosa Estevao 
Assessor (a) de Gabinete 

III 

05  dias – a partir do dia 

07/11/2025  –   Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

1125/2025 
1756410 

Euler Oliveira Dos Santos 

Agente de Combate as 

Endemias 

03 dias – a partir do dia 

10/11/2025  –   Licença 

Médica. 
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Rondonópolis/MT, 11 de Novembro de 2025 

 

 

 

 

Thallison Gustavo Araújo Soares 

Coordenador do Desenvolvimento e Promoção de Saúde Ocupacional e Perícia Médica - DESOPEM 

1125/2025 15606060 Flavia da Silva Gomes 
Auxiliar Consultório 

Dentário da Família 

07 dias – a partir do dia 

08/11/2025  –   Licença 

Médica. 

1125/2025 1560817 Iana Maria Aguiar Macedo Médico da Família 

05 dias – a partir do dia 

10/11/2025  –   Licença 

Médica. 

1125/2025 
588150 

Maria de Fatima de Jesus 

Souza 
Técnico em Saúde 

30 dias – a partir do dia 

10/11/2025  –   Licença 

Médica. 

1125/2025 15609240 Roziane de Souza Enfermeiro da Família 
01 dia – no dia 07/11/2025 

–   Licença Médica. 

1125/2025 1671340 Silvania Maria da Silva 
Agente Comunitário de 

Saúde da Família 

05 dias – a partir do dia 

10/11/2025  –   Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO DO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 100/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

CONTRATADA: HAMILTON RUFO JUNIOR, Residente na Rua Ponta Pora, Nº 761, Bairro: 

Vila Aurora, CEP: 78.740-010, Rondonópolis/MT, inscrito no CPF: 095.XXX.XXX-65. 

 

Onde se lê: R$ 288.000,00 (DUZENTOS E OITENTA E OITO MIL REAIS). 

  

Leia-se: R$ 72.000,00 (SETENTA E DOIS MIL REAIS). 

  

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no Diário Oficial do Município – DIORONDON, no jornal 

de circulação estadual Jornal Estadão, no jornal de circulação local/regional A Tribuna e no 

Diário Oficial de Contas, para ciência de todos os interessados observadas as prescrições legais. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 021/2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

localizada à Avenida Duque de Caxias, nº 1.000, Bairro Vila Aurora, torna público e oficial para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-

MT, que através do Agente de Contratação, realizará a Concorrência Eletrônica em epígrafe às 10:00 

horas (horário de Brasília) do dia 08 de janeiro de 2026, na Plataforma Eletrônica constante na 

página eletrônica da BLL– Bolsa de Licitações e Leilões. BLLCOMPRAS.COM. respectivamente, 

para aquisição do seguinte objeto:“CONTRATAÇÃO SEMI-INTEGRADA DE EMPRESA 

PARA EXECUÇÃO DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA PONTE DA AVENIDA ROTARY 

INTERNACIONAL SOBRE O CÓRREGO ARAREAU, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE 

RONDONÓPOLIS – MT, CONFORME PROJETO BÁSICO Nº 04/2025, ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR Nº 08/2025 E DEMAIS ANEXOS DESTE EDITAL”. 

Os interessados poderão retirar o processo contendo o edital e anexos de forma completa, de maneira 

gratuita  na Plataforma Eletrônica constante na página eletrônica da BLL– Bolsa de Licitações e 

Leilões. BLLCOMPRAS.COM. ou na sede da Prefeitura Municipal, na Avenida Duque de Caxias, 

n.º 1000, Bairro Vila Aurora, mediante apresentação de CD-ROM ou PEN-DRIVE, no horário das 

13:00 às 17:00 horas em dias úteis, ou solicitar através do e-mail licitacaorondonopolis@gmail.com, 

ou retirar no site www.rondonopolis.mt.gov.br/licitacoes/. 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 11de novembro de 2025. 

  

 

 

 

RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA  

Superintendente de Compras e Licitação 

 

 

https://bll.org.br/
https://bll.org.br/
mailto:licitacaorondonopolis@gmail.com
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 44/2025 

 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que realizará a licitação 

em epígrafe para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

TUBOS DE CONCRETO ARMADO, CONFORME DEMANDA, EM ATENDIMENTO A 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT, 

conforme condições, especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus anexos. Os 

interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas por meio eletrônico, bem como, 

no site www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, 

Superintência de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 

18h00, Contato para esclarecimentos: pmrroo@hotmail.com; 

 

Reabertura das Propostas: 02/12/2025 às 09h30 (horário de Brasília) em sessão pública nos 

termos do Edital e seus anexos.  

 

 

Rondonópolis-MT, 11de Novembro de 2025. 

 

 

 

Filipe Santos Ciriaco 

Pregoeiro  

 

 
PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, DOU, JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO, JORNAL A TRIBUNA. 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
mailto:pmrroo@hotmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 87/2025 

 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público que realizará a licitação 

em epígrafe para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

RESMA DE PAPEL A3 E A4 (branco e colorido), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS JUNTOS AS SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, CONFORME CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS ANEXOS. Os 

interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

bllcompras.com, onde as propostas serão recebidas e processadas por meio eletrônico, bem como, 

no site www.rondonopolis.mt.gov.br menu: Empresa opção: Licitações, e na Prefeitura, 

Superintendência de Compras, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 

às 18h00,  

Contato para esclarecimentos: pmrroo@hotmail.com; 

Abertura das Propostas: 27/11/2025 às 09h30 (horário de Brasília) em sessão pública nos 

termos do Edital e seus anexos.  

 

Rondonópolis-MT, 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Filipe Santos Ciriaco 

Pregoeiro 

 

 
PUBLICIDADE: DIORONDON, TCE, DOU, JORNAL ESTADÃO MATO GROSSO, JORNAL A TRIBUNA. 

 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
mailto:pmrroo@hotmail.com
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 74/2025  

 

O Município de Rondonópolis-MT, através da Superintendente de Compras e Licitação, torna 

público para conhecimento dos interessados, que a licitação em epígrafe está Suspensa. Objeto: 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de Varredeira Urbana e equipamento Podador, 

para atender a secretaria de meio ambiente, agricultura e pecuária do município de Rondonópolis 

– MT, conforme especificações e quantitativos estabelecidos neste edital e todos seus anexos. 

Esclarecemos que o referido procedimento visa garantir tempo hábil à Administração para análise e 

resposta às impugnações apresentadas no âmbito do processo licitatório, assegurando, assim, a 

legalidade, a transparência e a isonomia do certame. Informamos que, após a devida conclusão dos 

ajustes e esclarecimentos, será definida e publicada nova data para a realização da sessão pública, em 

conformidade com a legislação vigente.   

 

 

Rondonópolis-MT, 11 de Novembro de 2025.  

 

 

  

 

RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA 

Superintendente do Departamento de Compras e Licitações 

 

 

PUBLICIDADE: DIORONDON; BLL COMPRAS; SITE OFICIAL DA PREFEITURA.  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, GESTÃO DE PESSOAS E 

INOVAÇÃO 

 

 

CXII ADENDO 

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES 

PAC/PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RONDONÓPOLIS/MT 2025 
 

2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS/MT 

 

 

 

RAFAELLY PRISCILA REZENDE DE ALMEIDA 

Superintendente de Compras e Licitações 

 

 

 

 

 

 

LUCIANO RODRIGUES 

Secretário Municipal de Administração, Gestão de Pessoas e Inovação  

 

 

 

RONDONÓPOLIS/MT
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ANEXO II 

VALORES REFERENCIAIS POR OBJETO 

 

AQUISIÇÃO DE TONERS, CARTUCHOS E CILINDROS DESTINADOS A ATENDER ÀS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DO CEADAS. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

R$ 29.305,46 

 

 

EXECUÇÃO DE REPARO DE PAVIMENTO, COM USO DE MICRO REVESTIMENTO 

ASFALTICO. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

 

R$ 6.500.000,00 

 

 

SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO, REPARO, ADAPTAÇÃO DE GALERIAS DE 

DRENAGEM E CONTROLE DE EROSÕES. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

 

R$ 4.000.000,00 

 

 

EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA DE CONTENÇÃO COM MURO DE GABIÃO 

– JARDIM MORUMBI. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

 

R$ 140.000,00 

 

 

EXECUÇÃO DE OBRA DE ENGENHARIA DE CONTENÇÃO COM MURO DE GABIÃO 

– AVENIDA ZÉLIA DOS SANTOS PEREIRA. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 

INFRAESTRUTURA 

 

R$ 925.334,33 
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PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS, IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO E 

LOCAÇÃO DE 05 (CINCO) MÁQUINA/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

MONOCROMÁTICA DE MÉDIO PORTE, PRETO E BRANCA, 

(FOTOCOPIADORA/IMPRESSORA/DIGITALIZADORA/FAZ), COM TECNOLOGIA 

DIGITAL, INSTALAÇÃO E CONEXÃO, NOVAS DE PRIMEIRO USO, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA, FORNECIMENTO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE TONER, PEÇAS, 

COMPONENTES, DISPONIBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE SOFTWARES DE 

GERENCIAMENTO, CONTABILIZAÇÃO DAS CÓPIAS E IMPRESSÕES REALIZADAS, 

MATERIAIS E INSUMOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS 

EQUIPAMENTOS, EXCETO PAPEL E MÃO DE OBRA OPERACIONAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA ADJUNTA DE FINANÇAS NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA ADJUNTA DE FINANÇAS 
 

R$ 24.000,00 

 

 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS, IMPRESSÃO, DIGITALIZAÇÃO E 

LOCAÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA/IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL 

MONOCROMÁTICA DE MÉDIO PORTE, PRETO E BRANCA, 

(FOTOCOPIADORA/IMPRESSORA/DIGITALIZADORA/FAZ), COM TECNOLOGIA 

DIGITAL, INSTALAÇÃO E CONEXÃO, NOVAS DE PRIMEIRO USO, COM 

FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA TÉCNICA PARA MANUTENÇÃO CORRETIVA E 

PREVENTIVA, FORNECIMENTO E/OU SUBSTITUIÇÃO DE TONER, PEÇAS, 

COMPONENTES, DISPONIBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE SOFTWARES DE 

GERENCIAMENTO, CONTABILIZAÇÃO DAS CÓPIAS E IMPRESSÕES REALIZADAS, 

MATERIAIS E INSUMOS NECESSÁRIOS AO PERFEITO FUNCIONAMENTO DOS 

EQUIPAMENTOS, EXCETO PAPEL E MÃO DE OBRA OPERACIONAL, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA ADJUNTA DE PLANEJAMENTO 

COORDENAÇÃO E CONTROLADORIA NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS. 

 

ÁREA REQUISITANTE VALORES 

SECRETARIA ADJUNTA DE 

PLANEJAMENTO COORDENAÇÃO E 

CONTROLADORIA GERAL 

 

R$ 4.800,00 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

   

Reuniram-se no Departamento de Gestão da Educação Inclusiva na sede da Secretaria 

Municipal de Educação, os membros do Conselho de Desenvolvimento dos Profissionais da 

Educação Básica - CONSEB para reunião ordinária. Onde foram deliberados os seguintes assuntos: 

 

Análise da documentação para elevação de classe em nível de Especialização, com 

recebimento de visto confere e encaminhamento ao Departamento de Recursos Humanos em 

Educação para as providências referentes à efetivação da elevação de classe da servidora Rosenilda 

Silva de Oliveira. 

 

Análise de requerimento e documentação, envio para visto confere em nível de qualificação 

da servidora: Maria Eunice Pereira Barros. 

 

Análise de requerimento e documentação, envio para visto confere em nível de mestrado da 

servidora: Maria Dora Morais Santos. 

 

Análise de requerimento e documentação, envio para visto confere em nível de Especialização 

da servidora: Ana Márcia Carmo Duarte Almeida. 

 

Análise de requerimento e documentação, envio para visto confere em nível de Doutorado da 

servidora: Simone Soares Rissato Alves. 

                                                                              ATA DE REUNIÃO 
            CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
            DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

      BÁSICA - CONSEB 

NÚMERO DOC: 13/2025 

DATA: 06 de novembro de 2025 

LOCAL:  Semecel 

HORÁRIO: 17:30 

CONVOCADOS 

PRESENTES: 

Renata da Penha Coelho Mata, Janaina da Silva Teixeira 

Rodrigues, Karyna de Fatima Antunes de Souza e Josileni de 

Moraes Nascimento 

CONVOCADOS 

AUSENTES: 
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Análise de requerimentos e documentações referentes a pedidos de afastamento para 

qualificação profissional em nível de Doutorado, das servidoras: Neide Figueiredo de Souza, 

Gracielly Keith de Souza Gil e Iloene Pereira Passos Barbieri. 

 

Recebimento do comprovante de frequência da servidora Tereza Cristina da Silva. 

 

 

____________________________                        _____________________________ 

Renata da Penha Coelho Mata                            Janaina da Silva Teixeira Rodrigues 

 

______________________________                   _____________________________ 

Karyna de Fatima Antunes de Souza                           Josileni de Moraes Nascimento 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

CERTIDÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO À JUSTIFICATIVA DE 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

 

  Certificamos, para que produza os efeitos legais, que, transcorrido o prazo previsto no artigo 

32, § 2º da Lei Nº 13.019/2014, não houve impugnação à justificativa de inexigibilidade de 

chamamento público com fundamento no artigo 31, caput, da Lei nº 13.019/2014, publicada no Diário 

Oficial Eletrônico (Diorondon-e), Edição n° 6.069 de 06 de novembro de 2025, que tem por objeto a 

celebração de parceria, mediante termo de fomento com a Associação Cultural Império Junino. 

 

   

Rondonópolis, 11 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria nº 37.581/2025 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.072, 11 DE NOVEMBRO DE 2025, TERÇA - FEIRA.  

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    22 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PARECER Nº. 73/2025 

 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, deliberaram em reunião realizada 

no dia seis de novembro de 2025, após análise de requerimento e documentação em nível de 

Especialização da servidora Rosenilda Silva de Oliveira, matrícula 91065-38, Docente da Educação 

Infantil este conselho manifesta PARECER FAVORÁVEL à elevação para a classe C. 

 

Rondonópolis, 06 de novembro de 2025. 

Atenciosamente,   

 

RENATA DA PENHA COELHO MATA           KARYNA DE F. ANTUNES DE SOUZA 

                            PRESIDENTE                                                             MEMBRO 

   

 

 

JANAINA DA SILVA TEIXEIRA RODRIGUES      JOSILENI DE MORAES NASCIMENTO 

MEMBRO                                                               MEMBRO 

  

 

CARLOS ALBERTO PEREIRA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

PARECER Nº. 74/2025 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, deliberaram em reunião realizada 

no dia seis de novembro de 2025, após análise de requerimento solicitando afastamento para 

qualificação profissional em nível de Doutorado da servidora Neide Figueiredo de Souza, matrícula 

104744-18 Docente da Educação Infantil, este conselho manifesta PARECER FAVORÁVEL ao 

afastamento por um ano a partir e 10/11/2025. 

Rondonópolis, 06 de novembro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

 

   

     RENATA DA PENHA COELHO MATA            KARYNA DE F. ANTUNES DE SOUZA 

                            PRESIDENTE                                                             MEMBRO 

   

 

 

JANAINA DA SILVA TEIXEIRA RODRIGUES          JOSILENI DE MORAES NASCIMENTO 

MEMBRO                                                               MEMBRO 

  

 

CARLOS ALBERTO PEREIRA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PARECER Nº. 75/2025 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, deliberaram em reunião realizada 

no dia seis de novembro de 2025, após análise de requerimento solicitando afastamento para 

qualificação profissional em nível de Doutorado da servidora Gracielly Keith de Souza Gil, matrícula 

141399-14, este conselho manifesta PARECER IMPROCEDENTE conforme o Art. 27, §3º da 

Instrução Normativa nº 002/2024/SEMED e Art. 32 da Lei Complementar nº 228/2016. 

 

 Rondonópolis, 06 de novembro de 2025. 

Atenciosamente, 

  

     RENATA DA PENHA COELHO MATA            KARYNA DE F. ANTUNES DE SOUZA 

                            PRESIDENTE                                                             MEMBRO 

   

 

 

JANAINA DA SILVA TEIXEIRA RODRIGUES          JOSILENI DE MORAES NASCIMENTO 

MEMBRO                                                               MEMBRO 

  

CARLOS ALBERTO PEREIRA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 

 

PARECER Nº. 76/2025 

 

O CONSEB, representado pelos seus membros, in fine assinados, deliberaram em reunião realizada 

no dia seis de novembro de 2025, após análise de requerimento solicitando afastamento para 

qualificação profissional em nível de Doutorado da servidora Iloene Pereira Passos Barberi, matrícula 

108081-1 Docente da Educação Infantil, este conselho manifesta PARECER FAVORÁVEL ao 

afastamento por um ano a partir e 10/11/2025. 

 Rondonópolis, 06 de novembro de 2025. 

 

Atenciosamente, 

   

     RENATA DA PENHA COELHO MATA            KARYNA DE F. ANTUNES DE SOUZA 

                            PRESIDENTE                                                             MEMBRO 

   

 

 

JANAINA DA SILVA TEIXEIRA RODRIGUES          JOSILENI DE MORAES NASCIMENTO 

MEMBRO                                                               MEMBRO 

  

CARLOS ALBERTO PEREIRA JUNIOR 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
 

PORTARIA Nº 337/2025 

Dispõe sobre a designação da servidora, Miriam Pinto Moreira, 

e seu suplente o servidor, Avanildo Pereira da Silva, como 

responsáveis pelo controle e execução do contrato abaixo 

discriminado. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 2019; 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º Designar a servidora, Miriam Pinto Moreira, Matrícula nº 33880003, e seu suplente o ser-

vidor, Avanildo Pereira da Silva, Matrícula nº 1563765001 como responsáveis pelo controle e exe-

cução do contrato discriminado: 

 

Contratado Contrato Objeto Vigência 

Logrado 

Comercio de 

Brinquedos 

Educativos e 

Terapeuticos 

LTDA 

 

578/2025 

 

Aquisição de globo terrestre interativo 

luminoso, dotado de recursos tecnológicos 

de áudio, iluminação, e interação, visando 

atender a Secretaria Municipal de 

Educação, Cultura, Esporte e Lazer no 

município de Rondonópolis-MT. 

 

04/11/2025 a 

04/11/2026 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário e, retroagindo seus efeitos a data de 04/10/2025. 

 

 

Rondonópolis-MT, 10 de novembro de 2025. 

 

 

 

Carlos Alberto Pereira Júnior 

 Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 

Portaria Nº 37.581/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO 

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES DE MAU ESTADO DE CONSERVAÇÃO DO PASSEIO PÚBLICO 

 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS, DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS/MT 

 

No uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que os proprietários dos imóveis abaixo relacionados 

ficam NOTIFICADOS, nos termos dos artigos 16, 17 e 18 da Lei Complementar nº 091, de 08 de novembro 

de 2010, tendo em vista o insucesso das tentativas de notificação pessoal e via AR postal. 

 

A presente notificação visa à REGULARIZAÇÃO DAS INFRAÇÕES referentes ao CONSTRUÇÃO do 

passeio público, sob pena de autuação, imposição de multa e demais sanções previstas no artigo 310 da Lei 

Complementar nº 091/2010. 

 

FICAM OS NOTIFICADOS INTIMADOS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a  contar do primeiro 

dia útil após a publicação deste edital a CONSTRUIR A CALÇADA NO PASSEIO FRONTEIRIÇO EM 

TODA SUA EXTENSÃO. 

 

Após a adoção das medidas necessárias para sanar as irregularidades ou, em caso de discordância das ações 

fiscais, os notificados poderão APRESENTAR DEFESA, acompanhada de documentos, fotografias e demais 

alegações, perante a SUPERINTENDÊNCIA DE ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS, com o intuito 

de extinguir os processos administrativos fiscais em curso no prazo de 5 (cinco) dias a contar do primeiro dia 

útil após a publicação deste edital. 

 

Esta notificação tem força de intimação legal, ficando os interessados cientes de que o não cumprimento das 

determinações no prazo estipulado acarretará a adoção das medidas legais cabíveis, incluindo a APLICAÇÃO 

DE MULTA NO VALOR DE 10 UFR/M². 

 

Dado e passado no município de Rondonópolis/MT no dia 10 (dez) de novembro do ano de 2025 (dois mil e 

vinte cinco). 
 

NOTIFICAÇÃO INFRAÇÃO INSCRIÇÃO CONTRIBUINTE QUADRA LOTE BAIRRO 

89000/2025 

 

NÃO 

CONSTRUIU O 

PASSEIO 

430781 ITIQUIRA 

ENERGETICA 

S.A. 

59 4 PQ. SAGRADA 

FAMÍLIA 

 

 

_____________________________________________ 

Yasmin Waki Leite Silvério 

Secretária Municipal de Habitação e Urbanismo – Interina 

 

 

 

____________________________________________ 

Victor Souza Rodrigues 

Superintendente de Análise e Aprovação de Projetos – Interino
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PARECER TÉCNICO DE ENGENHARIA 

 

 

OBRA: CONTENÇÃO DE EROSÃO. 

 

LOCAL: Rua A com Avenida C, Jardim Morumbi -  CÓRREGO 

PISCINA – MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS - MT. 

 

ÓRGÃO RESPONSÁVEL: MUNICIPIO DE 

RONDONÓPOLIS – ESTADO DE MATO GROSSO 

 

AUTORES: ALLEF FERREIRA DE OLIVEIRA, 

ENGENHEIRO CIVIL, CREA – GO 16811640, PORTARIA Nº 

37.423, 21 DE JANEIRO DE 2025. 

MARCELO F. CARDINAL, COODENADOR DEFESA 

CIVIL, MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS, PORTARIA Nº 

36974/10 DE JANEIRO DE 2025. 
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PARECER TÉCNICO DE ANÁLISE DE RISCO 

 

Abaixo, apresento um Parecer Técnico de Análise de Risco focado nas inundações do Córrego Piscina 

em Rondonópolis - MT, com base nos eventos dos anos de 2023 e 2024. Este parecer utiliza as infor-

mações disponíveis publicamente, incluindo reportagens e documentos oficiais, para fundamentar a 

análise e as conclusões. 

 

A ênfase do parecer Técnico visa analisar o risco geohidrológico do Córrego Piscina em Rondonópo-

lis/MT, com foco no Ponto Crítico de Erosão (PCE) localizado na intersecção da Rua A com a Avenida 

C (localização hipotética para o trecho de erosão mais grave na bacia do Córrego Piscina, como Vila 

Mamed ou Jardim Maracanã). A análise considera os eventos de inundações registrados nos períodos 

chuvosos de 2023 e 2024. 

 

O objetivo principal é diagnosticar a ameaça à integridade estrutural das construções adjacentes ao 

PCE e propor medidas mitigadoras e preventivas. 

Análise de Risco do Córrego Piscina: Enchentes 2023 e 2024 

O Córrego Piscina atravessa a zona urbana de Rondonópolis, sendo uma área historicamente crítica 

devido à sua localização e ao processo de ocupação desordenada de suas margens (Áreas de Preser-

vação Permanente - APPs) e ao aumento da impermeabilização do solo nas sub-bacias a montante 

(como Parque Universitário, Oásis, Paineiras e Distrito Industrial), que direcionam um volume maior 

e mais rápido de água para o córrego. 

 

Dados de Famílias Afetadas (Estimativa) 

 

A compilação dos dados de famílias afetadas diretamente pelo transbordamento do Córrego Piscina 

em 2023 e 2024 é complexa, pois as fontes de referência frequentemente consolidam ocorrências de 

múltiplos córregos ou rios da cidade. No entanto, é possível estimar o impacto com base nas reporta-

gens que citam a área do Piscina (notadamente bairros como Jardim Morumbi, Jardim Maracanã, Vila 

Roseli, Vila Mamed e Vila São Paulo) como alvo de atenção e ocorrências da Defesa Civil. 

A Defesa Civil Municipal é a principal fonte para os números exatos de famílias desalojadas/desabri-

gadas e ocorrências atendidas especificamente na bacia do Piscina. Para fins deste parecer técnico 

preliminar, utilizamos as referências disponíveis: 

 

Ano 
Bairros Afetados 

(Principalmente) 

Estimativa de Fa-

mílias Direta-

mente Afetadas 

no Córrego Pis-

cina 

Observações e Contexto 

2024 

Vila Mamed, Vila 

São Paulo, Jd. 

Maracanã, Cidade 

Salmen (Geral) 

> 10 a 20 famílias 

(Desloca-

mento/Perdas ma-

teriais) 

Chuvas de fevereiro, Defesa Civil aten-

deu mais de 50 ocorrências gerais no 

município, sendo as áreas de córregos 

o foco. Foi decretada Situação de 

Emergência em razão das chuvas. 
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Ano 
Bairros Afetados 

(Principalmente) 

Estimativa de Fa-

mílias Direta-

mente Afetadas 

no Córrego Pis-

cina 

Observações e Contexto 

2023 

Vila Mamed, Jd. 

Morumbi, Vila 

Roseli, Jd. Mara-

canã 

> 10 a 15 famílias 

(Risco e Necessi-

dade de Apoio) 

Moradores da Vila Mamed procuraram 

a Câmara Municipal em feve-

reiro/março de 2023 por auxílio devido 

a risco de erosão e inundações, solici-

tando remoção para área segura e cana-

lização. Vereador alerta para "tragédia 

anunciada" em novembro. 

 

ANÁLISE DO PONTO CRÍTICO DE EROSÃO (PCE) 

 

O PCE na Rua A com a Avenida C é um ponto de concentração de risco hidrológico e geomorfológico, 

caracterizado pelos seguintes fatores: 

 

Mecanismos de Erosão 

 

1. Aumento da Vazão e Velocidade: O processo acelerado de urbanização e impermeabilização 

nas cabeceiras da bacia direciona a água pluvial com maior energia cinética e pico de vazão para o 

córrego. Isso potencializa o poder erosivo das águas nos períodos de cheia. 

2. Erosão de Margem ("Erosão de Talude"): O ponto de curva ou estreitamento do córrego 

na intersecção das vias (Rua A/Av C) faz com que a corrente d'água atinja a margem externa com 

força máxima, removendo o material do talude e provocando um recuo progressivo da linha de mar-

gem. 

3. Fragilidade Estrutural da Margem: A margem afetada é frequentemente composta por so-

los menos coesos, exacerbada pela possível presença de lixo e entulho (assoreamento e descarte irre-

gular já documentado na bacia [6]), que destabilizam o talude e facilitam a escavação da base (sola-

pamento). 

 

Fatores de Risco e Vulnerabilidade 

 

 A análise indica que o risco de inundações no Córrego Piscina é Alto, devido à combinação de 

fatores de perigo (chuvas intensas) e alta vulnerabilidade do sistema e das populações. 

 

1. Fatores de Perigo (Ameaça) 

• Intensidade das Chuvas: O aumento da frequência e intensidade de chuvas fortes (eventos 

extremos) tem sido o principal gatilho das enchentes. 

• Assoreamento: O lançamento irregular de entulhos e a falta de manutenção (como já motivou 

Ação Civil Pública do MPMT) levam ao assoreamento do leito do córrego, diminuindo sua capaci-

dade de vazão e aumentando a probabilidade de transbordamento. 
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• Aumento do Escoamento Superficial: Obras de pavimentação e drenagem em regiões de 

montante (ex: Parque Universitário, Oásis, Paineiras) sem a devida compensação ou dimensiona-

mento adequado da rede de drenagem de jusante, intensificam a velocidade e o volume de água que 

chega ao Córrego Piscina, superando sua capacidade de calha. 

 

2. Fatores de Vulnerabilidade (Exposição) 

• Ocupação em APP: Há residências localizadas em Áreas de Preservação Permanente (APP), 

muito próximas ou nas próprias margens do córrego. Estas construções de baixo padrão (em muitos 

casos, como relatado em estudos) estão mais suscetíveis à erosão de margens e à inundação por força 

e volume de água. 

• Risco de Erosão: A força da água tem provocado erosão de encostas, colocando em risco a estabi-

lidade estrutural das casas construídas nas margens. 

• Danos e Prejuízos: A recorrência das inundações acarreta perdas materiais significativas e a neces-

sidade de deslocamento de famílias. 

 

Risco às Construções Adjacentes (Vulnerabilidade) 

 

 O recuo da margem pela erosão atinge diretamente as fundações das construções localizadas em 

APPs ou em áreas próximas ao limite do leito. 

 

Elemento 

de Risco 

Classificação 

(COBRADE) 
Impacto Potencial 

Erosão da 

Base 

1.1.2.2.0 (Movi-

mento de Massa) 

Risco Iminente de Colapso Estrutural das edifica-

ções mais próximas, devido ao solapamento e perda de 

apoio das fundações. 

Inundação 

Recorrente 

1.3.2.0.0 (Inunda-

ção) 

Perda Total de Bens em períodos de cheia (2023 e 

2024), além de contaminação e insalubridade do ambi-

ente. 

Vulnerabili-

dade Social 
(Defesa Civil) 

Famílias expostas a traumas, doenças e necessidade de 

desalojamento/abrigamento (Aluguel Social). 

 

Recomendações Técnicas 

Com base na análise de risco recorrente, a SINFRA e a Defesa Civil devem priorizar as seguintes 

ações: 

 

1. Projeto de Canalização/Contenção: Elaboração e captação urgente de recursos para um pro-

jeto de macrodrenagem que inclua a canalização ou a ampliação da calha e obras de contenção 

de margens (gabiões, revegetação)  

 

nos pontos mais críticos (Vila Mamed, Vila São Paulo), visando aumentar a capacidade de vazão e 

estabilizar as encostas. 
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2. Fiscalização e Monitoramento: Intensificar a fiscalização para evitar novas ocupações em 

APP e o despejo de entulhos, que contribuem para o assoreamento. 

3. Obras de Mitigação a Montante: Avaliar e planejar a execução de obras de retenção/de-

tenção de água nas bacias de contribuição a montante (Ex: bacias de amortecimento) para controlar 

o pico de vazão antes que chegue ao Córrego Piscina. 

 

Fontes de Referência 

 

1. Diário Oficial Eletrônico de Rondonópolis (DIORONDON-E). Edição Suplementar (Cita-

ções de enchentes 2024 e 2023, atendimento Defesa Civil). Link e Nº da Edição devem ser consulta-

dos no acervo oficial para inserção no parecer final. 

2. G1 Mato Grosso. Chuvas causa alagamentos, arrasta carros e invade casas em Rondonópo-

lis; veja vídeos. (15/02/2024). Relevância: Cita Defesa Civil e a gravidade dos alagamentos em bair-

ros de risco. 

3. A Tribuna MT. Forte chuva causa alagamentos e deixa moradores ilhados em Rondonópolis. 

(15/02/2024). Relevância: Corrobora a dimensão dos alagamentos. 

4. A Tribuna MT. Margens do Córrego Piscina: Moradores pedem apoio para saírem de área 

de risco. (24/02/2023). Relevância: Confirma o risco iminente de erosão e a demanda por remoção 

de famílias na Vila Mamed. 

5. A Tribuna MT. Córrego Piscina: Vereador alerta para uma “tragédia anunciada”. 

(23/11/2023). Relevância: Menciona transbordamento, perda de curso, e a necessidade de intervenção 

da SINFRA devido ao aumento do escoamento superficial de bairros novos. 

6. Prefeitura de Rondonópolis (Imprensa). Mais famílias são removidas de área de risco. 

(03/01/2012). Relevância: Cita a remoção de famílias do Jardim Maracanã às margens do Córrego 

Piscina, demonstrando a recorrência e a ação prévia da Defesa Civil. 

7. MPMT (Ministério Público de Mato Grosso). Ação do MPMT requer limpeza e recupera-

ção do Córrego Piscina em Rondonópolis/MT. (01/12/2020). Relevância: Menciona o problema do 

descarte irregular de entulhos e a degradação da APP, que contribui para o assoreamento e enchentes. 

 

Nota Importante: 

 

• Complemento de Dados: As estimativas no relatório foram feitas cruzando as informações 

dessas fontes. Por exemplo, quando uma matéria cita "25 famílias  

removidas" e outra fala em "dezenas de outras afetadas", o número final estimado no relatório reflete 

essa combinação. 

 

• Dados Oficiais: Reitero que estes links servem como a melhor fonte pública disponível, mas 

o dado oficial, detalhado por rua e por tipo de afetação (desalojado/desabrigado), deve ser solicitado 

formalmente à Coordenadoria de Proteção e Defesa Civil de Rondonópolis. 

 

CONCLUSÃO 

 

 A análise técnica do Córrego Piscina, com foco no Ponto Crítico de Erosão (PCE) situado na 

intersecção da Rua A com a Avenida C, demonstrou que a área se encontra em Risco Geohidrológico 

Muito Alto (COBRADE 1.1.2.2.0 – Movimento de Massa/Erosão) e Hidrológico Recorrente (CO-

BRADE 1.3.2.0.0 – Inundação). 
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 A recorrência e a intensidade dos eventos de cheia registrados em 2023 e 2024, potencializados 

pelo aumento da vazão superficial da bacia de contribuição a montante (devido à impermeabilização 

do solo), confirmam o avanço acelerado da erosão de margem. Este processo resultou no solapamento 

do talude e na perda de sustentação da infraestrutura adjacente, ameaçando a estabilidade estrutural 

das construções localizadas nas proximidades do córrego. 

 

 A situação exige medidas imediatas de interdição, além de intervenções de engenharia em caráter 

de urgência para contenção provisória da erosão. Em longo prazo, a segurança da população e do 

patrimônio só será garantida mediante a execução de um projeto de macrodrenagem definitivo, que 

contemple a canalização, a estabilização permanente das margens e a instalação de dispositivos de 

controle de vazão na bacia. 

 

 O não atendimento imediato às recomendações técnicas manterá a população exposta a um de-

sastre iminente, gerando prejuízos sociais e econômicos recorrentes ao município. 

 

 

Atenciosamente, 
 
                        ALLEF FERREIRA DE OLIVEIRA                                MARCELO F. CARDINAL 

                ENGENHEIRO CIVIL                                           COORDENADOR DEFESA CIVIL 

                   CREA - GO 16811640                                  PORTARIA Nº 36974/10 de Janeiro de 2025 

 

 

RELATÓRIO FOTOGRAFICO 
 

 
  IMAGEM 01 – Trechos Vistoriado – Rondonópolis/MT 
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Município: Rondonópolis - MT 

Áreas Afetadas: Parte da Bacia do Córrego Piscina 

Tipo de Intervenção: Contenção de Erosão 
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  IMAGEM 02 – Erosão entre a Rua A e Avenida C – 
Córrego Piscina – Jardim Morumbi, Rondonópolis/MT 
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  IMAGEM 03 – Erosão entre a Rua A e Avenida C – 
Córrego Piscina – Jardim Morumbi, Rondonópolis/MT 
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  IMAGEM 04 – Final da Rua A com Avenida C – 
Córrego Piscina – Jardim Morumbi, Rondonópolis/MT 
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  IMAGEM 04 – Final da Avenida C com Rua A – 
Córrego Piscina – Jardim Morumbi, Rondonópolis/MT 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA 

 

PORTARIA INTERNA Nº 130 DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de 

Contrato, a fim de acompanhar a execução do Contrato nº 605/2024, 

firmado com a empresa ROMA CONSTRUTORA DE 

ENGENHARIA LTDA e dá outras providências. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas por lei. 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispões sobre o acompanhamento e 

controle da execução de contrato administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

                                                                       RESOLVE: 

 

Art. 1º – Designar o MARCOS PEREIRA DE LIMA, servidor público lotado nesta Secretaria, 

matrícula n.º Nº 6121663001, para exercer a função de Fiscal de Contrato Titular, a fim de a 

acompanhar e fiscalizar contrato Nº 605/2024, celebrado entre a empresa ROMA CONSTRUTORA 

DE ENGENHARIA LTDA sob nº  30.890.971/0001-15, cujo objeto é CONSTRUÇÃO DE 32 

(TRINTA E DOIS) ABRIGOS DE PARADA DE ÔNIBUS EM DIVERSOS BAIRROS E VIAS, 

NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS-MT, CONFORME ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - 

ETP, PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO, JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA PARTE INTEGRANTE 

DO PROJETO BÁSICO/EXECUTIVO ENCAMINHADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MOBILIDADE URBANA. 

 

Art. 2º – Designar o servidor JORGE DA SILVA LIMA NETO, servidor público lotado nesta 

Secretaria, matrícula nº 167746, para exercer a função de Fiscal de Contrato substituto, a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução da referido Contrato no art. 1º, em caso de afastamento do Fiscal 

de contrato titular. 

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos na data de 

27/10/2025. 

 

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Thales Tatí Gonçalves Vicente 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

 

PORTARIA INTERNA Nº 65, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 

Dispõe sobre designar servidor para exercer a função de Fiscal de 

Contrato, a fim de acompanhar a execução do 3º Termo Aditivo do 

Contrato nº 216/2023, firmado entre o Município de Rondonópolis e 

a empresa SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A, e dá 

outras providências. 

 

O PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 

lei, e 

 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa SCL nº 01/2019, que dispõe sobre o acompanhamento e 

controle da execução de controle administrativo – Fiscal de Contrato. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora MARIA CLARA ALVES COUTO DA CRUZ, CPF: XXX.700.331-

XX, lotada na Procuradoria-Geral do Município para exercer a função de Fiscal de Contrato a fim de 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato nº 216/2023, celebrado entre a empresa 

SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A, CNPJ sob nº 82.845.322/0001-04 e o 

Município de Rondonópolis, cujo objeto é a prestação de serviço de implantação, licenciamento e 

fornecimento de uso mensal da solução integrada de gestão de processos judiciais e 

administrativos para informatização da Procuradoria-Geral do Município, Suporte e 

manutenção do sistema para utilização no âmbito do Executivo Fiscal e Contencioso Judicial, 

publicações e apoio à gestão (SAJ Insights Life), junto à Procuradoria-Geral do Município de 

Rondonópolis, com prazo de vigência de 16/11/2025 a 15/05/2026. 

 

Art. 2º Designar a servidora MARTINHA GONÇALVES SOARES GASPAR, CPF 

569.XXX.XXX-91, lotada no Procuradoria-Geral do Município para exercer a função de Fiscal de 

Contrato substituta, a fim de acompanhar e fiscalizar a execução do referido Contrato no art. 1º, em 

caso de afastamento da Fiscal de Contrato titular. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação contando seus efeitos a partir do dia 

16/11/2025, revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis-MT, 10 de novembro de 2025. 

 

 

LUÍS HENRIQUE NUCCI VACARO 

Procurador-Geral do Município 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

 

RESOLUÇÃO Nº 518/CMS/2025 

Dispõe sobre a aprovação do objeto da Emenda Parlamentar Federal de 

Transferência Especial/PIX nº 4153000/2025, no valor de 1.237.500,00 

de “Custeio ao Piso da Atenção Primária à Saúde” - Aquisição de 

Materiais de Consumo essenciais para o adequado funcionamento das 

UBS”.  

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RONDONÓPOLIS, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, e conferidas pela Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 

sobre a participação da comunidade e dos Conselhos de Saúde; 

 

Considerando o disposto no artigo 196 da Constituição Federal de 1988, que estabelece a saúde 

como direito de todos e dever do Estado; 

 

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre a organização do 

Sistema Único de Saúde (SUS), estabelecendo diretrizes e competências para a execução das ações 

e serviços de saúde; 

 

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que trata da participação da comunidade, 

por meio dos Conselhos de Saúde, na formulação e controle das políticas públicas de saúde, bem 

como das transferências intergovernamentais de recursos; 

 

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta a aplicação 

mínima de recursos públicos em ações e serviços de saúde e sua compatibilidade com os 

instrumentos de planejamento do SUS; 

 

Considerando a Proposta nº 41530005, cadastrada junto ao Fundo Nacional de Saúde, oriunda da 

emenda de indicação do Senador José Medeiros, com o objetivo de custear o Piso da Atenção 

Primária à Saúde.  

 

Considerando a necessidade de melhoria na qualidade dos atendimentos da prestados aos Usuários 

do Sistema Único de Saúde – SUS, por meio da assistência que é ofertada pela Equipe da Atenção 

Primária à Saúde; 

 

Considerando a necessidade de aquisição de Materiais de Consumo adequados e essenciais para o 

funcionamento da Unidades Básicas de Saúde;  

 

Considerando o compromisso do município de assegurar o uso eficiente dos recursos públicos e o 

fortalecimento da atenção básica de saúde e a melhoria na oferta de atendimento aos usuários do SUS;  
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RESOLVE: 

 

Art. 1º Aprovar o objeto da Emenda Parlamentar Federal de Transferência Especial/PIX nº 

4153000/2025, no valor de 1.237.500,00 (um milhão, duzentos e trinta e sete mil e quinhentos 

reais), para custear o Piso da Atenção Primária à Saúde.  

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação em plenária, devendo ser publicada 

no mural do Conselho e no site oficial da Secretaria Municipal de Saúde de Rondonópolis. 

 

Rondonópolis-MT, 06 de novembro de 2025.  

 

 

 

 

 

Mykaell Thiago dos Santos Vitorino Bandeira 

Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Rondonópolis 

 

 

 

 

 

Homologada:  

 

 

 

Cláudio Ferreira de Souza 

Prefeito Municipal de Rondonópolis 
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IMPRO 

 

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO MÊS DE NOVEMBRO/2025. 

 

Termo CONTRATO Nº 08/2025- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Empresa I F CONSULTORIA ATUARIAL LTDA 

CNPJ 10.541.510/0001-20 

Rubrica 

Orçamentária 

04 – IMPRO 

001 – IMPRO 

04.001.09.122.4010.2.116.3.3.90.39.00.00. - 18012111. - Outros 

Serviços de Terceiros – PJ. 

Vigência 11/11/2025 a 10/11/2026 – 12 (doze) meses 

Objeto 

  O objeto deste contrato é a prestação de serviços técnicos 

especializados de cálculo atuarial para o Instituto Municipal de 

Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis (IMPRO), relativos 

ao exercício de 2026, visando ao equilíbrio financeiro e atuarial do 

Regime Próprio de Previdência Social (RPPS) 

Valor global 
R$ 23.604,29 (vinte e três mil, seiscentos e quatro reais e vinte e nove 

centavos). 

Base Legal Lei Federal 14.133/2021 

 

Rondonópolis, 11 de novembro de 2025. 

 

 

GENILSON BARROS DE CARVALHO 

Portaria IMPRO nº º 3.376 

 

 



 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE RONDONÓPOLIS (DIORONDON-E)  

EDIÇÃO Nº 6.072, 11 DE NOVEMBRO DE 2025, TERÇA - FEIRA.  

 

 

 
Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora–Fone/Fax (66) 3411-3500 – Cep. 78.740-022 

    44 

 

SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

ATA DE COMPRA DIRETA 406/2025 

 

Em 11/11/2025 às 17:00 horas, no SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, a Superintendência de compras e almoxarifado, 

procedeu-se a Compra Direta em epigrafe, com a finalidade de analisar os documentos solicitados para 

a compra direta nº 406/2025, para atendimento do objeto tem como objetivo: “AQUISIÇÃO DE REFIL 

ACQUAB. AV200 BLINDADO COM CARVÃO ATIVADO, PARA USO NA MANUTENÇÃO DOS 

FILTROS DOS BEBEOUROS INTALADOS EM UNIDADES DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-

MT”. 

De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 06/11/2025 o período de 

03 (três) dias para empresas interessadas a apresentarem suas propostas, o qual encerra-se no dia 

11/11/2025 às 17:00 horas. 

 

As empresas abaixo apresentaram suas propostas: 

 
EMPRESA: REFRIGERAÇÃO RELETRON LTDA CNPJ: 03944659/0001-94 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 10922 
REFIL FILTRO ACQUAB. AV200 

BLINDADO C/ CARVAO ATIVADO 
10 33 330,00 

VALOR TOTAL 330,00 

 

EMPRESA: G C MASSIGNAN CNPJ: 13323490/0001-09 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 10922 
REFIL FILTRO ACQUAB. AV200 

BLINDADO C/ CARVAO ATIVADO 
10 35 350,00 

VALOR TOTAL 350,00 

 

Após análise das propostas encaminhadas pelos interessados acima mencionados. 

Julgando-a pelo menor preço.  

 

Após a verificação e análise da documentação enviada pela empresa REFRIGERAÇÃO RELETRON 

LTDA qual atendeu os requisitos exigidos no Termo de Referência, passou-se a verificação da proposta, 

sendo que a forma de julgamento é por menor preço, procedeu a análise da proposta do interessado 

REFRIGERAÇÃO RELETRON LTDA, que encaminhou tempestivamente sua proposta e 

documentação. Frente a isso resta habilitar e classificar a proposta da REFRIGERAÇÃO RELETRON 

LTDA com valor total de R$ 330,00. Sendo que a empresa apresentou proposta e documentações de 

acordo com o solicitado no processo de compras. Considerando o previsto na Lei 14.133/21. 

 

Rondonópolis/MT, 11 de novembro de 2025 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

AVISO DE RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº 406/2025 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objetivo. “AQUISIÇÃO DE REFIL ACQUAB. 

AV200 BLINDADO COM CARVÃO ATIVADO, PARA USO NA MANUTENÇÃO DOS FILTROS 

DOS BEBEOUROS INTALADOS EM UNIDADES DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

 

Que após a análise detalhada das propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi considerada 

classificada e vencedora a seguinte empresa: 

 

 

EMPRESA: REFRIGERAÇÃO RELETRON LTDA CNPJ: 03.944.659/0001-94 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 10922 
REFIL FILTRO ACQUAB. AV200 

BLINDADO C/ CARVAO ATIVADO 
10 33 330,00 

VALOR TOTAL 330,00 

 

 

Rondonópolis/MT, 11 de novembro de 2025 

 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

ATA DE COMPRA DIRETA 407/2025 

 

Em 11/11/2025 às 17:00 horas, no SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE 

RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA, a Superintendência de compras e almoxarifado, 

procedeu-se a Compra Direta em epigrafe, com a finalidade de analisar os documentos solicitados para 

a compra direta nº 407/2025, para atendimento do objeto tem como objetivo: “AQUISIÇÃO DE 

VÁLVULAS PARA PIA TIPO AMERICANA DE 3.1/2 E 4.1/2 PARA USO NA MANUTENÇÃO DE 

PIAS EM COPAS E COZINHAS DE UNIDADES DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

De acordo com o Processo de Compras, acima mencionado foi aberto no dia 06/11/2025 o período de 

03 (três) dias para empresas interessadas a apresentarem suas propostas, o qual encerra-se no dia 

11/11/2025 às 17:00 horas. 

 

As empresas abaixo apresentaram suas propostas: 

 

EMPRESA: SERRA DOURADO COMÉRCIO DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO LTDA EPP 

CNPJ: 01.358.720/0001-96 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 14062 
VÁVULA PARA PIA TIPO 

AMERICANA  3.1/2 
2 34,00 68,00 

2 14061 
VÁLVULA PARA PIA TIPO 

AMERICANA 4.1/2 
2 45,10 90,20 

VALOR TOTAL 158,20 

 

EMPRESA: N. W. FERREIRA DE FARIAS & CIA LTDA CNPJ: 36.931.301/0005-00 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 14062 
VÁVULA PARA PIA TIPO 

AMERICANA  3.1/2 
2 26,19 52,38 

2 14061 
VÁLVULA PARA PIA TIPO 

AMERICANA 4.1/2 
2 54,15 108,30 

VALOR TOTAL 160,68 

 

Após análise das propostas encaminhadas pelos interessados acima mencionados. 

 

Julgando-a pelo menor preço.  

 

Após a verificação e análise da documentação enviada  pelas empresas SERRA DOURADO COM. DE 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP e N. W. FERREIRA DE FARIAS & CIA LTDA. As 

quais atenderam os requisitos exigidos no Termo de Referência, passou-se a verificação das propostas, 

sendo que a forma de julgamento é por menor preço, procedeu a análise das propostas dos interessados 
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SERRA DOURADO COM. DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP e N. W. FERREIRA 

DE FARIAS & CIA LTDA, que encaminharam tempestivamente suas propostas e documentações. 

Frente a isso resta habilitar e classificar a proposta da SERRA DOURADO COM. DE MATERIAIS 

PARA CONSTRUÇÃO LTDA EPP, vencedora do item 2 com valor total de R& 90,20 e a proposta da 

N. W. FERREIRA DE FARIAS & CIA LTDA vencedora item 1 com valor total de R$ 52,38. 

 

Sendo que as empresas apresentaram propostas e documentações de acordo com o solicitado no processo 

de compras. Considerando o previsto na Lei 14.133/21. 

 

Rondonópolis/MT, 11 de novembro de 2025 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado 
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SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA SILVA DE SOUZA 

(SANEAR) 

 

AVISO DE RESULTADO DA COMPRA DIRETA Nº 407/2025 

 

O SANEAR SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS TEREZINHA 

SILVA DE SOUZA, Estado de Mato Grosso, localizado à Avenida José de Alencar, nº 411, Bairro 

Jardim Monte Líbano, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em 

andamento o Processo Administrativo que tem por objetivo “AQUISIÇÃO DE VÁLVULAS PARA 

PIA TIPO AMERICANA DE 3.1/2 E 4.1/2 PARA USO NA MANUTENÇÃO DE PIAS EM COPAS 

E COZINHAS DE UNIDADES DO SANEAR DE RONDONÓPOLIS-MT”. 

Que após a análise detalhada das propostas apresentadas pelas empresas participantes, foram 

consideradas classificadas e vencedoras as seguintes empresas: 

 

EMPRESA: SERRA DOURADO COMÉRCIO DE MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO LTDA 

EPP CNPJ: 01.358.720/0001-96 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

2 14061 
VÁLVULA PARA PIA TIPO 

AMERICANA 4.1/2 
2 45,10 90,20 

VALOR TOTAL 90,20 

 

 

EMPRESA: N. W. FERREIRA DE FARIAS & CIA LTDA CNPJ: 36.931.301/0005-00 

 

Sequência 
Código 

Sistema 
Material / Serviço Solicitado Quantidade 

Preço 

estimado 

Valor 

total 

1 14062 
VÁVULA PARA PIA TIPO 

AMERICANA  3.1/2 
2 26,19 52,38 

VALOR TOTAL 52,38 

 

 

Rondonópolis/MT, 11 de novembro de 2025 

 

 

Gleisson José Machado 

Superintendente II de Compras e Almoxarifado
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SERV SAÚDE 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 009/2025 

 

A Diretora Executiva do SERV SAÚDE, Geane Lina Teles, na qualidade de autoridade competente 

e com fundamento no artigo 71 da Lei Federal nº 14.133/2021, após análise da documentação 

apresentada e do julgamento proferido pela Comissão de Licitação designada para condução do 

procedimento de dispensa de licitação nº 009/2025, Processo de Compra 161/2025. constante no 

processo administrativo correspondente, e com base na ATA DE SESSÃO PÚBLICA realizada no 

dia 10/11/2025, decide ADJUDICAR o objeto do presente certame à seguinte empresa: 

 

MARLY MONTALVAO DE LIMA, CNPJ 08.987.511/0001-50. Logradouro: Rua Fernando 

Correa da Costa, 1804, Vila Marinópolis, Cep 78.710-861.  

 

Valor Global: R$ 300,00 (Trezentos Reais) 

 

Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de material de consumo (aventais e espéculos 

descartáveis), destinados à coleta de exames preventivos no âmbito do programa "PREVINA-SE". 

Avental Descartável sem Manga: Avental de proteção 36 ao 56,p,m,g,gg,eg,padrao, sem manga ( 

descartável )confeccionado em TNT (Tecido Não Tecido) 100% polipropileno, gramatura mínima de 

20 g/m², cor branca ou azul, com abertura traseira e tiras para amarrar. Tamanho único. Espéculo 

Vaginal Descartável, Tamanho P: especulo descartável tamanho pequeno modelo Collin, fabricado 

em poliestireno transparente. Valvas com parafusos (borboleta) para regulagem. Acabamento liso e 

apirogênico. Embalado individualmente. Deve possuir registro válido na ANVISA. Conforme 

condições e exigências constantes no Termo de Referência. 

 

 

Rondonópolis – MT, 11 Novembro de 2025. 

 

 

 

Geane Lina Teles 

Diretora Executiva 

Autoridade Competente – SERV SAÚDE 
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SERV SAÚDE 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº 009/2025 

 

A Diretora Executiva do SERV SAÚDE, Geane Lina Teles, na qualidade de autoridade competente, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, e com fundamento no artigo 71 

da Lei Federal nº 14.133/2021, após a regular condução do processo de contratação direta por 

dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso II, da referida Lei, observadas as exigências legais 

e os critérios estabelecidos no Termo de Referência e no aviso publicado no Diário Oficial do 

Município (DIORONDON 6068, de 05 de Novembro de 2025), decide: 

 

HOMOLOGAR o resultado do procedimento constante da Dispensa de Licitação nº 009/2025, 

adjudicando seu objeto à empresa: 

 

MARLY MONTALVAO DE LIMA, CNPJ 08.987.511/0001-50. Logradouro: Rua 

Fernando Correa da Costa, 1804, Vila Marinópolis, Cep 78.710-861. Valor Global: R$ 300,00 

(Trezentos Reais) 

Objeto: Contratação de Empresa para aquisição de material de consumo (aventais e espéculos 

descartáveis), destinados à coleta de exames preventivos no âmbito do programa "PREVINA-SE". 

Avental Descartável sem Manga: Avental de proteção 36 ao 56,p,m,g,gg,eg,padrao, sem manga 

(descartável) confeccionado em TNT (Tecido Não Tecido) 100% polipropileno, gramatura mínima 

de 20 g/m², cor branca ou azul, com abertura traseira e tiras para amarrar. Tamanho único. Espéculo 

Vaginal Descartável, Tamanho P: especulo descartável tamanho pequeno modelo Collin, fabricado 

em poliestireno transparente. Valvas com parafusos (borboleta) para regulagem. Acabamento liso e 

apirogênico. Embalado individualmente. Deve possuir registro válido na ANVISA, conforme 

condições e exigências constantes no Termo de Referência. 

 

Fica autorizada a contratação da empresa adjudicatária, a qual será oportunamente convocada para 

assinatura do contrato, nos termos art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 

Rondonópolis – MT, 11 de Novembro de 2025. 

 

 

Geane Lina Teles 

Diretora Executiva SERV SAÚDE 
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SERV SAÚDE 

 
AVISO DE PRORROGAÇAO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 08/2025 

 

Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos Municipais de Rondonópolis-MT, 

localizado na Av. João Ponce de Arruda, 2.532 – Loteamento Cellos – CEP 78.720-103 – Rondonópolis-

MT. Torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento a prorrogação 

processo administrativo, que tem por objeto: Balança - Balança - Balança digital com plataforma fixa, 

com indicador digital de peso, possuindo 05 a 08 dígitos para realização de bioimpedânciometria. 

Funcionalidades mínimas necessárias: Tipo: Analisador de bioimpedância elétrica multifrequencial, 

segmentar (análise por segmentos corporais); Método: Bioimpedância elétrica tetrapolar, 

multifrequencial (mínimo de 5 frequências); Parâmetros avaliados: peso, massa corporal magra, massa 

gorda, gordura visceral, taxa metabólica basal, IMC, percentual de gordura corporal, água corporal total, 

massa muscular segmentar (membros superiores, inferiores e tronco); Capacidade de pesagem: mínimo 

de 200 kg; Precisão: variação máxima de ±0,1 kg; Interface: visor digital em LCD colorido e tela 

sensível ao toque; Conectividade: USB e/ou Bluetooth e/ou Wi-Fi, com possibilidade de exportação de 

relatórios; Software de análise: compatível com sistemas Windows e/ou multiplataforma, com geração 

automática de relatórios individuais e comparativos; Alimentação: bivolt automática (110/220V); 

Garantia mínima: 12 meses; Certificação: Registro ou notificação válida na ANVISA e 

compatibilidade com as normas pertinentes ABNT e INMETRO. Com os seguintes acessórios e 

componentes obrigatórios: Manual de instruções em português, cabos de alimentação e conexão, software 

original e licença permanente e treinamento inicial de operação (presencial ou remoto). 

 

Visando atender, o disposto no §3° do art. 75 da Lei Nº 14.133/2021, regulamentado pelo Decreto 

Municipal 11.685/2023, “abre- se prazo de três dias uteis, a contar desta publicação, as empresas 

interessadas neste objeto para apresentação das propostas adicionais a este órgão”. 

 

Os interessados para fim de elaboração de propostas poderão retirar o Termo de Referência na sede do 

Instituto, no endereço acima citado, no horário das 07:00hs. às 11:00hs. e das 13:00hs 17:00hs. Em dias 

úteis, ou solicitar através do e-mail, credenciamentoservsaude@gmail.com. 

Limite para apresentação proposta de preços 14/11/2025 às 17h – Horário local de Mato Grosso. 

 

A proposta de preços deverá ser entregue aos membros da equipe de licitação na sede do Instituto, 

localizado Av. João Ponce de Arruda, 2.532 – Loteamento Cellos – CEP 78.720-103 – Rondonópolis-MT, 

no horário das 07:00h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h em dias úteis ou pelo e-mail: 

credenciamentoservsaude@gmail.com . 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO E ATENDER AS CONDIÇÕES DO OBJETO 

 

A empresa da proposta mais vantajosa será contactada para envio da documentação que comprove reunir 

as condições necessárias para contratar com a administração em até 02 (dois) dias uteis após a convocação, 

conforme termo de referência. 

 

Rondonópolis/MT, 11 de novembro 2025 

______________________________________ 

Osvaldo Primo Vieira 

Agente de contratação  

Port.822/2025.

mailto:credenciamentoservsaude@gmail.com
mailto:credenciamentoservsaude@gmail.com
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SINDICATO DOS TRABALHADORES 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL DE ABERTURA DO PROCESSO 

ELEITORAL E ABERTURA DE PRAZO PARA REGISTRO DE CHAPAS DO SINDICATO DOS 

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS DE MATERIAL 

ELÉTRICO, ELETRÔNICO, INFORMATICA, SIDERÚRGIA, FUNDIÇÃO, OFICINAS 

MECÂNICAS, INCLUSIVE AS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE AUTOMÓVEIS, PEÇAS 

PARA AUTOMÓVEIS, CONSTRUÇÃO AERONÁUTICA, CONSTRUÇÃO, REPARAÇÃO E 

MANUTENÇÃO DE ELEVADORES, REPARAÇÃO DE VEICULOS E ACESSÓRIOS, 

FUNILARIA, FORJARIA, REFRIGERAÇÃO, AQUECIMENTO E TRATAMENTO DE AR, 

REPARAÇÃO DE SUCATA FERROSA E NÃO FERROSA, ARTIGOS E EQUIPAMENTOS 

ODONTOLÓGICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, E ROLHA METÁLICAS DE 

RONDONÓPOLIS E REGIÃO -  CNPJ Nº 24.775.306/0001-88. O Presidente do Sindicato dos 

Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas, e de Material Elétrico e Eletrônicos de 

Rondonópolis e Região – MT, CNPJ 24.775.306/0001-88, em obediência ao Art. 53 do Estatuto Social 

desta entidade, CONVOCA a todos os integrantes da categoria de Trabalhadores, Sindicalizados em 

pleno gozo de seus direitos, para participarem da Assembleia Geral Ordinária a ser realizada na Rua Dirce 

Silveira, nº 482, Bairro Sunfower, CEP: 78.731-650, em Rondonópolis-MT no dia 17 de dezembro de 

2025 no horário das 07h00, em primeira convocação por maioria absoluta ou às 8h00 em segunda 

convocação por maioria dos votos dos associados presentes, com término às 10h00, com objetivo de 

realizar a eleição de renovação de seu Sistema Diretivo, Conselho Fiscal e Delegados Representantes para 

o quadriênio 2025 à 2029. A DIRETORIA EXECUTIVA é composta por Presidente, Secretário, 1º 

Secretário, Tesoureiro, 1º Tesoureiro, Diretor de Patrimônio, Diretor de Formação e Diretor de Divulgação. 

A DIRETORIA EXECUTIVA DE SUPLENTES terá a seguinte composição, conforme parágrafo único 

do Art. 20 do estatuto Social, correspondendo a cada membro a diretoria executiva sendo: Presidente 

Suplente, Secretário Suplente, 1º Secretário suplente, Tesoureiro suplente, 1º Tesoureiro suplente, Diretor 

de Patrimônio suplente, Diretor de Formação suplente e Diretor de Divulgação suplente. O CONSELHO 

FISCAL será composto por três integrantes efetivos e igual número de suplentes eleitos. O CONSELHO 

REPRESENTATIVO será composto por dois integrantes efetivos e igual número de suplentes eleitos. A 

votação ocorrerá dentro desta assembleia. A coleta de votos será feita por meio da instalação de uma mesa 

fixa com urna e em único turno de votação. O prazo para registro das chapas dos interessados a concorrem 

às eleições são de 05 (cinco) dias a contar do dia seguinte à publicação deste edital, conforme Art. 61 do 

Estatuto Social, e deverá ser feito ao Conselho Eleitoral no Rua Dirce Silveira, nº 482, Bairro Sunfower, 

CEP: 78.731-650 em Rondonópolis-MT. O horário de funcionamento do sindicato para orientação aos 

associados sobre o registro de chapas são das 13h00 às 18h00. O requerimento do registro da chapa deverá 

ser dirigido à Comissão Eleitoral e poderá ser assinado por qualquer dos candidatos que a integrem e 

deverá ser acompanhado da ficha de qualificação e documentação combrobatória das informações 

prestadas de cada candidato, com os dados exigidos no Art. 57 do Estatuto Social (Nome Completo, 

Filiação, Data de Nascimento, Naturalidade e Estado Civil). A Comissão Eleitoral deverá entregar recibo 

de registro da chapa. Podem votar e ser votados os candidatos que preencherem as condições estabelecida 

no Art. 55 e Art. 56 do Estatuto Social. Registro assinado pelo Gilmar Amarantes Oliveira, Diretor 

Presidente. 

 Rondonópolis MT, 07 de novembro de 2025. 

 

 

GILMAR AMARANTES OLIVEIRA 

Presidente 
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